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Assunto Esclarecimentos Pregão 004/2023

De fabiosouza@assim.com.br <fabiosouza@assim.com.br>

Para licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br <licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br>

Data sexta-feira 14 de julho de 2023 16:36:36

Anexos
image001.png (65.3 kB)
Atos GHRJ 2023 (3).pdf (902 kB)
Pedido de esclarecimentos.pdf (301 kB)

Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde.

Encaminho em anexo nossos pedidos de esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 

































Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Licitações

À Assessoria Especial de Recursos Humanos
 
 
Encaminhamos o Pedido de Esclarecimento 55839443, formulado pela empresa GRUPO HOSPITALAR
DO RIO DE JANEIRO (ASSIM SAÚDE), sobre o PE 004/2023, cujo o objeto é a contratação de pessoa
jurídica para a prestação de serviços de assistência médica, clínica e cirúrgica, hospitalar e ambulatorial,
geral e especializada e atendimento de urgência, pronto-socorro, pronto-atendimento,
obstétrica/maternidade, serviços de análise diagnóstica de atendimento laboratorial, métodos
complementares de diagnósticos, radiodiagnóstico e tratamento, conforme acordo coletivo em vigor, sem
carências, com cobertura médico-ambulatorial e hospitalar, mediante a disponibilização de redes
credenciadas aos empregados públicos do Instituto Vital e beneficiários.

 

Após, a manifestação dessa Assessoria, deverá o processo retornar a esta Gerência de Licitações para o
devido prosseguimento.

 
Niterói, 14 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Thamiris Guimarães Viana Eckhardt, Supervisora, em
14/07/2023, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55839466 e
o código CRC 3E11986E.

Referência: Processo nº SEI-080005/000249/2023 SEI nº 55839466

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Diretoria Presidência

 

À Gerência de licitações 

 
Em resposta ao Despacho SEI (55839466) que trata de pedido de esclarecimento formulado pela empresa,
ASSIM SAÚDE, respondemos:

 

1) Há um equívoco na clásula 15.8.2, pois o reajuste ali previsto não se aplica aos
contratos coletivos, sendo somente aplicado nos planos individual/familiar conforme regra da
Agência Nacional de Saúde. Correto? 

Resposta: 
O item 15.8.2 trata do reajuste fnanceiro a ser aplicado pelo IPCA - Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo e o reajuste de sinistralidade, onde o reajuste financeiro quanto o reajuste de
sinistralidade não devem ultrapassar o índice de reajuste preconizado pela ANS no referido ano.

Ainda, de acordo com o explicitado no item, e em concordâcia com as regras da ANS para
planos  coletivos contratados por pessoas jurídicas, diz que, a negociação é livre escolha entre as partes
interessadas, conforme abaixo: 

As cláusulas de reajuste dos planos coletivos com 30 ou mais beneficiários são
estipuladas por livre negociação entre a pessoa jurídica contratante e a operadora ou
administradora de benefícios contratada.

A justificativa do percentual proposto deve ser fundamentada pela operadora e seus
cálculos disponibilizados para conferência pela pessoa jurídica contratante. Dessa forma,
a participação do contratante é fundamental no ato da negociação do reajuste, pois ele
pode solicitar e ter acesso a informações sobre receitas e despesas de seus beneficiários,
conseguindo melhores condições de negociar os valores

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/consumidor/reajuste-variacao-de-
mensalidade/reajuste-anual-de-planos-coletivos

 

Portanto, neste caso indicamos a aplicação do reajuste pelo IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, em observância ao princípio da vantajosidade de forma a adquirir a
proposta mais vantajosa economicamente e qualitativamente ao interesse público.

 

2) No que se refere ao atendimento domiciliar, o mesmo não tem previsão na lei
9.656/98, caso seja mantida a previsão, a prestação do serviço será inclusa no preço. 

Resposta:  O atendimento domiciliar, também conhecido como home care, deverá obedecer
às exigências mínimas previstas na Lei 9.656, de 1998, e em conformidade ao Parecer Técnico n.
04/GEAS/GGRAS/DIPRO/2016, em especial o disposto nas alíneas “c”, “d”, “e” e “g”, do inciso II, do
artigo 12, da referida Lei. 

II - quando incluir internação hospitalar:
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c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e
alimentação;

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença
e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais,
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico
assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do
paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos
limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e

g)cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso oral,
procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de
procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em
âmbito de internação hospitalar;

https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-
institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2016/parecer_2016_04.pdf

 

Portanto as coberturas devem atender ao TERMO DE REFERÊNCIA.

j) A CONTRATADA deverá oferecer aos pacientes, serviços médicos e de apoio
multidisciplinar (enfermagem, fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, nutrição) para casos de
alta complexidade, visando avaliação periódica dos pacientes e orientação aos familiares,
desde que o médico responsável pela internação julgue indicado este atendimento. O período
de tratamento domiciliar e a quantidade de intervenções necessárias serão de acordo com a
indicação médica.
k) A CONTRATADA deverá atender ao programa de internação domiciliar, prestação de
serviços que substituí a internação hospitalar, desde que o médico responsável pela
internação, junto com o médico responsável da Operadora do Plano de saúde e a família do
beneficiário julgue indicado esse atendimento para o caso, com acompanhamento médico,
enfermagem e fisioterapia, além do fornecimento de equipamentos essenciais ao tratamento.
 

Quanto a inclusão no preço do serviço prestado pela empresa, informamos que nessas
situações, somente poderá ocorrer se for de responsabilidade financeira da
Administradora/Seguradora o devido pagamento, não havendo repasse de valores á
CONTRATANTE por parte da CONTRATADA.

3) A abrangência geográfia informada é Estadual, solicitamos a alteração para o
Grupo de Municípios, visto que a mesma está inserida dentro do Estado do Rio de Janeiro e que não
há exigência de cobertura em todo o Estado. 

Resposta:
As empresas deverão oferecer planos com abrangência, mínima, estadual que atendam na

Região do Estado do Rio de Janeiro (com foco principalmente nos municípios Rio de Janeiro, Niterói, São
Gonçalo, Cachoeira de Macacu, Nova Friburgo, Duque de Caxias e adjacências), cujas localidades
possuem unidades do Institut Vital Brazil, principalmente atendendo, no mínimo, ao item 4.9 DA REDE
CREDENCIADA/REFERENCIADA. Porém, não há objeção que seja de abrangência nacional.

 

4) Quanto a exigência de maternidade na Cidade do Rio de Janeiro, a Perinatal
poderá ser substituída por outra maternidade da nossa Rede? 

Resposta: As empresas deverão oferecer planos, minimamente, do item 4.9 DA REDE
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CREDENCIADA/REFERENCIADA. Porém, não há objeção, desde que sejam qualquer um dos hospitais
já relacionados em um dos municípios que também atenda no Rio de Janeiro. 

 

 

 

 
Niterói, 17 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Cintia Ibraim Menino, Assessora, em 17/07/2023, às 11:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55861372 e
o código CRC 304DBE5D.

Referência: Processo nº SEI-080005/000249/2023 SEI nº 55861372

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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